
MUNICÍPIO DE CRUZALTENSE
04.213.529/0001-44

AV. PEDRO ALVARES CABRAL - 99.665-000 - Cruzaltense/RS

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Ata de reunião realizada as 09:30 horas do dia 26 de Fevereiro de
2018, na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitações, junto a Sede do
Poder Executivo Municipal, onde estiveram presentes os senhores integrantes da
Comissão.

 
Foi aberta a reunião, informando inicialmente aos presentes o motivo

da  mesma,  em  seguida  foram  apreciadas  as  propostas  habilitadas  para  o
fornecimento do item descrito na licitação de Convite número 002/2018.

Inicialmente precedeu-se a leitura do teor das propostas, com os
esclarecimentos necessários, sendo registradas no mapa comparativo, para efeitos
de apuração.

----------------------------------------------------------------------------------------------------
Item           Quantidade      Material/Serviço                                         Valor Total
----------------------------------------------------------------------------------------------------
  1                1,0000 UN   Veículo Automotor
                               01 (um) veículo automotor, de passageiros (automóvel) com
                               as seguintes especificações e características mínimas:
                               tipo Sedan, com capacidade para 05 (cinco) pessoas,
                               incluindo motorista, fabricação nacional, Ano Fabricação
                               2017, Modelo 2018, zero Km, com 04 (quatro) portas
                               laterais, motor com potência de no mínimo 101 CV, 1.6,
                               Bicombustível - Fléx (álcool e/ou gasolina), câmbio
                               (transmissão) manual de 05 (cinco) velocidades a frente e
                               01 (uma) a ré, porta-malas de mínimo 480 litros,
                               computador de bordo, volante multifuncional com comando
                               do som, desembaçador de vidro traseiro, com sensor de
                               estacionamento traseiro, equipado com freios com sistema
                               ABS, direção hidráulica e ar condicionado de fábrica,
                               vidros e travas com acionamento elétrico de todas as
                               portas, alarme, pneus novos, aro 14, airbag duplo, bancos
                               com revestimento em tecido, com proteção do cárter, jogo
                               completo de tapetes de borracha, rádio AM/FM, com entrada
                               USB/Cartão de Memória, com antena, alto-falantes nas
                               portas dianteiras e traseiras, insulfilme - películas
                               protetoras na cor preta conforme resolução Contran nº
                               254/2007, pintura sólida na cor branca, iluminação no
                               porta-malas, luz de leitura dianteira, todos os itens já
                               devem estar instalados e funcionando, garantia total de
                               12 (doze) meses, com os demais equipamentos obrigatórios
                               exigidos por lei.
                               Valor de Referência: 61.816,6600
            

 A empresa SALWIPA AUTO PEÇAS LTDA ficou classificada em primeiro
lugar, pois apresentou o valor menor, RS 61.430,00, portanto sagrou-se vencedora
do presente processo licitatório.
 
 A empresa HOLANDA VEICULOS LTDA ficou classificada em segundo lugar,
com o valor de R$ 61.590,00.

 A  empresa  DE  MARTINI  VEICULOS  LTDA  -  ME  ficou  classificada  em
terceiro lugar, com valor de R$ 61.780,00.

Logo após julgadas as propostas elaborou-se o mapa de apuração de
resultados, mencionando os vencedores com os artigos correspondentes. 

Registramos, para os devidos fins, que para o julgamento da melhor
proposta de preços e apuração dos resultados, pelo critério de menor valor
unitário, os itens foram processados eletronicamente em sistema informatizado,



considerando o preço máximo de referência constante nos orçamentos e/ou planilha
orçamentária, os quais foram fornecidos à Comissão de Licitação, conforme consta
nos autos, e são responsáveis signatários destes o Sr. Secretário da pasta
correspondente e o Sr. Prefeito Municipal, Kely José Longo.

A comissão de licitação registra ainda que se isenta de qualquer
responsabilidade por eventuais apontamentos, ônus, processos, que possam surgir
em decorrência  de decisões  das autoridades  competentes sobre  o processo  de
licitação em pauta, bem como os relativos aos preços de referência e os preços
praticados  pelos  licitantes  vencedores  que  ficará  a  critério  da  autoridade
competente a aceitabilidade ou não, no momento da Adjudicação / homologação.

Assim, diante dessas considerações, encaminhamos o presente processo
para o Sr. Prefeito Municipal para decisões, que declara desde já estar ciente
das ocorrências.  

Cópia  desta  Ata  poderá  ser  solicitada  pelo  e-mail
licitacao@cruzaltense.rs.gov.br.

Nada mais havendo a tratar, foi determinada a abertura de prazo
recursal e encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente
ata, juntamente com o mapa de apuração de resultados, que após lida e achada
conforme foi assinada pelos presentes.

                    Em 26 de Fevereiro de 2018. 

Comissão:

_________________________
 Gilberto Bampi
 Presidente - CPL

_________________________
 Divana Vedovatto
 Membro - CPL

 _________________________
Elcio Brack

 Membro - CPL

mailto:licitacao@cruzaltense.rs.gov.br


MUNICÍPIO DE CRUZALTENSE
04.213.529/0001-44

AV. PEDRO ALVARES CABRAL - 99.665-000 - Cruzaltense/RS

LICITAÇÃO Nº 014/2018
MODALIDADE Convite - 002/2018 

CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

O Prefeito Municipal de Cruzaltense, RS, Kely José Longo, no uso de
suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, a
classificação e julgamento das propostas: 

----------------------------------------------------------------------------------------------------
Item         Quantidade    Material/Serviço                         Valor Unitário      Valor Total
----------------------------------------------------------------------------------------------------
  1              1,0000 UN Veículo Automotor
                           01 (um) veículo automotor, de
                           passageiros (automóvel) com as
                           seguintes especificações e
                           características mínimas: tipo Sedan,
                           com capacidade para 05 (cinco) pessoas,
                           incluindo motorista, fabricação
                           nacional, Ano Fabricação 2017, Modelo
                           2018, zero Km, com 04 (quatro) portas
                           laterais, motor com potência de no
                           mínimo 101 CV, 1.6, Bicombustível -
                           Fléx (álcool e/ou gasolina), câmbio
                           (transmissão) manual de 05 (cinco)
                           velocidades a frente e 01 (uma) a ré,
                           porta-malas de mínimo 480 litros,
                           computador de bordo, volante
                           multifuncional com comando do som,
                           desembaçador de vidro traseiro, com
                           sensor de estacionamento traseiro,
                           equipado com freios com sistema ABS,
                           direção hidráulica e ar condicionado de
                           fábrica, vidros e travas com
                           acionamento elétrico de todas as
                           portas, alarme, pneus novos, aro 14,
                           airbag duplo, bancos com revestimento
                           em tecido, com proteção do cárter, jogo
                           completo de tapetes de borracha, rádio
                           AM/FM, com entrada USB/Cartão de
                           Memória, com antena, alto-falantes nas
                           portas dianteiras e traseiras,
                           insulfilme - películas protetoras na
                           cor preta conforme resolução Contran nº
                           254/2007, pintura sólida na cor branca,
                           iluminação no porta-malas, luz de
                           leitura dianteira, todos os itens já
                           devem estar instalados e funcionando,
                           garantia total de 12 (doze) meses, com
                           os demais equipamentos obrigatórios
                           exigidos por lei.
                           Código do Produto: 10184
                           SALWIPA AUTO PEÇAS LTDA                    61.430,0000       61.430,0000
                           Código do Produto: 10184
                           HOLANDA VEICULOS LTDA                      61.590,0000       61.590,0000
                           Código do Produto: 10184
                           DE MARTINI VEICULOS LTDA - ME              61.780,0000       61.780,0000

 Abre-se o prazo de recurso do art. 109, I, “b” da Lei de Licitações.
Cópia da Ata de Classificação e Julgamento das Propostas de Preço encontra-se a 



disposição no Setor de Licitações. 

Cruzaltense, 26 de Fevereiro de 2018. 

Kely José Longo
Prefeito Municipal

Certifico que este documento esteve afixado neste local
no período de…....../........./......... a …....../......../........

…...................................................................
Mural da Câmara Municipal

Certifico que este documento esteve afixado neste local
no período de…....../........./......... a …....../......../........

…...................................................................
Mural da Prefeitura Municipal


